






































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 20.045.476/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:09:54 do dia 01/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2026.
Código de controle da certidão: 4C65.4BDA.860E.513D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.045.476/0001-56
Certidão nº: 74419744/2025
Expedição: 02/12/2025, às 21:55:48
Validade: 31/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.045.476/0001-56, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010224794800

CPF/CNPJ: 20.045.476/0001-56
Nome/Razão Social: COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/03/2026 08:24:39
VÁLIDA ATÉ 11/05/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: A2DC7822-E46A-4F44-9F6A-02FC2C98582C

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 12/03/2026 08:24:41 -03:00

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/


ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2600010324794672

CPF/CNPJ: 20.045.476/0001-56
Nome/Razão Social: COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 12/03/2026 08:24:52
VÁLIDA ATÉ 11/05/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 5030F015-C4DB-43D5-BA95-520B47D04C6E

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 12/03/2026 08:24:55 -03:00

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

RUA MARCOS PARENTE, 155 - CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA

20.045.476/0001-56

Código de Cadastro

COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 06.553.804/0001-02

000046340

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Contribuinte

Bairro

BOMBA

CEP

Cidade

735

64601382

Complemento

ANDAR 1

CPF/CNPJ

AV. DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA

UF

PI

Logradouro

PICOS

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

http://www.picos.pi.gov.br/

Emitida às 08:18:09 do dia 11/02/2026

Válida até 12/05/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 9FF37AD956D783A1

















































PREFEITURA DE 

o Simplício Mendes 
CONSTRUINDO UM FUTURO MELHOR 

  

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
02.2006/2025 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO 
MENDES -PI E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA COLOR GRAFICA 
E COMUNICACAO LTDA, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES, estado do Piauí, sediada na Praça 

Dom Expedito Lopes, nº 80, Bairro: Centro, CEP: 64.700-000, na cidade de Simplício 

Mendes-PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.952/0001-19, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Márcio José Pinheiro Moura, inscrito no CPF nº 020.539.143-51, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa COLOR GRAFICA E COMUNICACAO 
LTDA com sede e foro na cidade de Picos, Estado do Piauí, estabelecida à Avenida 

Deputado Raimundo de Sá Urtiga, número 735, bairro: BOMBA ,CEP: 64.601-382, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.045.476/0001-56, aqui representada por MAXWELL 
PINHEIRO MOURA, inscrito(a) no CPF sob o nº 696.945.163-15, doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 061/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o 

Processo Administrativo epigrafado, incluído o Termo de Referência constante nos autos, 
a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, 

especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES - PI E SUAS 
SECRETARIAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e na proposta da Contratada, os quais integram este instrumento, 
independentemente de transcrição. 

  

  

  

  

ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UND | VALOR UNIT. TOTAL 

SERVIÇO DE FOTOCOPIA ATRAVÉS DE MÁQUINA DE Í XEROX USANDO TONER EM PAPEL A4 600.000 | UN R$ 0,50 R$300.000,00 

2 SERÇIVO DE FOTOCOPIA ATRAVÉS DE MÁQUINA DE 0000 | UN R$ 0,84 R$58.800,00 
XEROX USANDO TONER COLORIDO EM PAPEL A4. 

3 ENCADERNAÇÃO DE 150 A 200 FOLHAS 5.000 UN R$ 4,99 R$24.950,00 
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CONSTRUINDO UM FUTURO MELHOR 

4 PLASTIFICAÇÃO DE PAPEL A4 5000 UN R$ 2,99 R$14.950,00 

IMPRESSÃO DE APOSTILA COLORIDA COM ASPIRAL 
5 280X210MM 2000 UN R$ 33,90 R$67.800,00 

VALOR TOTAL R$ 466.500,00       
  

2.1.1. O fornecimento dos produtos será realizado conforme ordens de fornecimento (ou 
requisições) emitidas pela Administração Pública, respeitados os prazos e locais definidos 
no Termo de Referência. 
2.1.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma imediata, a partir do recebimento 
da ordem de fornecimento, observando os prazos máximos definidos neste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Deverão ser observadas as seguintes disposições: 
3.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto no Termo de 
Referência da Contratação, mediante termo detalhado, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
3.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto no Termo de Referência da 
Contratação, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
3.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto no Termo de 
Referência da Contratação, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 
3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. O valor total da contratação é de R$466.500,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil 

e quinhentos reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 

contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir. 

5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento 
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos 
bens descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer 
constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível
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em nome da CONTRATANTO cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do 
contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 

Agência. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento, 
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, 
diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e 
liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as 

condições pactuadas. 
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará 
pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 
I=(TX/100)/365; EM= [ x N x VP, onde: I = índice de atualização financeira; TX = 
Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios; N = Número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao 

contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em 

substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação 

centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 

e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 

pagamento.
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CLÁUSULA SEXTA - RRAjRTE E ALTERAÇÕES 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir 
da data do orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
6.8. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano. 
6.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.10. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser 

aplicado deve corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de 
reajuste, que passará a ser o marco também para novos reajustes. 

6.11. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, 

sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o 

contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao 

reajuste. 

6.12. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade 

do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos 

documentação comprobatória da atual compatibilidade do valor do contrato com a 

realidade de mercado. 

6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a 

economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço 

compatível com a realidade do mercado. 
6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei 

nº 14.133/2021. 
6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Simplício Mendes - PI, 

conforme classificação descrita abaixo:
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FONTE: 

500 - TESOURO / 540 - TRANSF. FUNDEB / 541 - FUNDEB VAAF / 542 - FUNDEB VAAT / 600 - CUSTEIO / 621 - CO- 

FINANCIAMENTO / 660 - TRANSF, FNAS 

  

ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 

2.008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL - 04,122.0003.2008; 2.035 - MANUTENÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE - 27,122.0009.2035; 2.034 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA - 

13.122.0010.2034; 2.022 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.0002,2022; 2.031 - 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 12,365,0002.2031; 2,041 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL ESPECIAL - 

12.365.0002.2041; 2.116 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - CUSTEIO FUNDEB 30% - 12.361.0002.2116; 

2.039 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 30% - 12.365.0002.2039; 2.043 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS - EJA FUNDEB 30% - 12.361.0002.2043; 2.104 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - 

10.301.0009.2104; 2.050 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA — 

10.301.0009.2050; 2.066 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - 08.122.0012.2066; 2.061 

- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - 08.245.0012.2061; 2.060 - BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - ATENÇÃO A FAMÍLIA - 08,245,0012.2060; 2.058 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.244.0003.2058; 2.059 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASS, SOCIAL - 

08.122.0003.2059; 2.025 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - 12.361.0002.2025; 2.044 - MANUTENÇÃO 

DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - 10.302.0009.2044; 2.047 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS - CEO - 10.302.0009.2047; 2.052 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MAC — 

10.302.0009.2052; 2.053 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU - 10.302.0009.2053; 

2.117 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO NERI DE MOURA FÉ - 10.301.0009.2117; 2.092 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 18.122.0004.2092; 2.016 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 

20.122.0003.2016; 2.018 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - 15.122.0003.2018     
  

7.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não será exigida garantia de execução da contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos bens entregues, para que sejam feitas as correções pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras 

Públicas ou, em caso de indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e 

no Diário Oficial, conforme Acórdão TCU nº 2758/2021 - Plenário. 

9,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS A RIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua 

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação; 

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 
10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas, e ainda: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 

b) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial 
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos 
contatos com o CONTRATANTE; 

c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços; 
d) Dar ciência imediata e por escrito aa CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 

e) Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

h) Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação 

justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE; 
k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 

salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 

Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste 

contrato; 
1) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

m) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes 

ou geradas durante a execução dos serviços; 

n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 

normas de conduta; 
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o) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem 
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
p) Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
q) Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 

trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 
r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 
sobre a execução do objeto contratual; 
s) Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva 
utilização; 
t) Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados 
na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

CLÁUSULA ONZE - FISCALIZAÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DOZE - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Contrato. 
12.2. Conforme art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o cerartam PE cução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 
deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

subitem 12.2. 
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f e “g” do subitem 12.2, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “”, “K” e “T”, do subitem 12.2, bem 

como pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f e “g” do referido 

subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

subitem 12.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda 

a administração propor que seja responsabilizada: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato 

será calculada conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 
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(dez) dias; 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até 
o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando 
a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 
12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes 
nos arts. 157 a 160 da Lei nº 14.133/2021. 
12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

   

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14,133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as 
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 

14.133/2021: 
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
13.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
13.3.3. Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;
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13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14,133/2021, e demais normas federais e municipais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUINZE - DA VIGÊNCIA 
15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, decorrendo de sua 
assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos 
do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
15.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da 
internet da Contratante e no Diário Oficial, conforme Acórdão TCU nº 2458/2021 - 

Plenário. 
15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser 
prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos. 
15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

15.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento 

continuados, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, 

conforme art. 106, III, da Lei nº 14.133/2021. 

15.6. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 
conforme art. 111 da Lei nº14.133/2021. 

15.6.1, Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. E vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela 
CONTRATANTE.
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17.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
17.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados 
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

CLAUSULA DEZOITO - DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

18.1. Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos. 

CLAUSULA DEZENOVE - DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da comarca de Simplício Mendes -PI, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos 

meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII 
do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

Simplício Mendes -PI, 23 de junho de 2025. 
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CONTRATO Nº 02.2705/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 SRP 
ADESÃO ARP Nº 001/2025- PMP - PI 

O MUNICIPIO DE SÍMPLICIO MENDES - PI, situada na com sede na Praça Dom Expedito Lopes, 
nº 80, Bairro: Centro, CEP: 64.700-000, na cidade de Simplício Mendes-PI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.553.952/0001-19, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Márcio José Pinheiro 
Moura, inscrito no CPF nº 020.539.143-51, doravante denominada CONTRATANTE, ea empresa 
COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 20.045.476/0001-56, com 
sede na Avenida Deputado Sá Urtiga, 735, ANDAR 1, Bairro Bomba, Picos-PI, CEP:64600-000, 
neste ato representado por MAXWELL PINHEIRO MOURA, portador(a) do CPF nº 696.945.163- 
15, doravante denominado CONTRATADA, em observância às disposições da Leinº 14.133, de 1º 
deabrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e Ata de Registro de Preços nº 001/2025, mediante 

  

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.   
Li, O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E IMPRESSÃO GRÁFICA, NO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES - PL, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme detalhamento abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

ITENS DESCRIÇÃO QTD UND VARDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

il blocos ficha do aluno com 100 folhas em policromia 125 bloco R$ 21,59 R$ 2.698,75 
2 boletim escolar em policromia 3.750 unid, R$ 2,76 R$ 10.350,00 
3 capa de processo do aluno em policromia 5.000 unid, R$ 4,11 R$ 20.550,00 
4 certificado do ensino fundamental, em policromia 1.875 unid. R$ 2,76 R$ 5.175,00 
5 certificado em policromia 3.125 unid. R$ 2,76 R$ 8.625,00 
6 declaração de comparecimento, com 100 folhas 93 unid. R$ 21,59 R$ 2.007,87 
7 confecçao dossie do a nussa infantil f-4, 37 maidl R$19.92 R$ 737,04 

8 historico escolar (ensino de 8 anos) em policromia 93 unid. R$ 21,59 R$ 2.007,87 
historico escolar (ensino de 9 anos) em policromia 312 unid. R$ 21,59 R$ 6.736,08 10 envelope saco ie timbrado em 3125 initial: R$ 1,68 R$ 5.250,00 

11 envelope saco Ene timbrado em 3125 anta. R$ 1,55 R$ 4.843,75 

iz envelope saco amarelo 28x38 timbrado em SLAs unid. R$ 2,52 R$ 7.875,00                
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policromia 

13 jornal educativo, formato 2 em policromia 3.750 unid. R$ 6,29 R$ 23.587,50 
14 cartaz, formato 2(62cmx44cm) policromia, no papel 9.375 mia R$ 2,73 R$ 25.593,75 

couche 115g. 
15 cartilhas, em policromia 31 plaginas, formato 32, 12.500 unid, R$ 9,63 R$ 120.375,00 

com capa papel supremo 230g, miolo 30-sufite, 
confecção de bl. solicitação e aut, de pagt. diario, 62 oniã R$ 19,73 R$ 1.223,26 

od 50x2 vias carbonado, formato 9 1 ' e 
17 confecção de capa de processo, formato 4 em 6250 ni: R$ 6,83 R$ 42.687,50 

policroma 
18 confecção de capas de protocolo, formato 4 em 6250 unid R$ 6,83 R$ 42.687,50 

policroma 
19 confecção de carimbo de madeira 62 unid. R$ 42,45 R$ 2.631,90 

20 confecção de carimbos automaticos 62 unid, R$ 69,42 R$ 4.304,04 
2 confecção de bloco de requisição de material, 93 unid. R$ 24,02 R$ 2.233,86 

formato 9,50x3 vias 

22 confecção de cartazes formato 4 em policromia 6.250 unid. R$ 2,73 R$ 17.062,50 
23 confecção de certificados, formato 9 938 unid. R$ 2,73 R$ 2.559,38 
24 confecção de convites em policromia, formato 8 5.000 unid, R$ 6,83 R$ 34.150,00 
25 confecção de ficha cadastral, formato 4 437 unid. R$ 2,73 R$ 1.193,01 
26 confecção de folders em policromia, formato 8 25.000 unid. R$ 1,10 R$ 27.500,00 
27 confecção de panfletos em “policromia, formato 16 | 25.000 unid. R$ 1,10 R$ 27.500,00 
28 confecção de timbre em envelope saco grande 6250 gnid, R$2,73 R$ 17.062,50 

formato 31x41, em policromia 
29 confecção de timbre em envelope saco oficio 6.250 muita. R$ 1,37 R$ 8.562,50 

formato 24x34, em policromia 

30 envelope, formato 20x28, em policromia 6.250 unid. R$ 1,37 R$ 8.562,50 
31 envelope, formato 22x32, em policromia 6.250 unid. R$ 2,05 R$ 12.812,50 
32 envelope, formato 26x36, em policromia 6.250 unid. R$ 2,33 R$ 14.562,50 
33 envelopes sacos, formato a4 em policromia 6.250 unid. R$ 2,05 R$ 12.812,50 
34 envelope timbrado, formato 11x23, em policromia 3.125 unid. R$ 1,37 R$ 4.281,25 
35 envelope timbrado, formato 18x22, em policromia 3125 unid. R$ 1,37 R$ 4.281,25 
36 confecção de jornais em policromia formato 2 6.250 unid. R$ 8,86 R$ 55.375,00 
37 envelope timbrado, formato 26x36, em policromia 9.375 unid. R$ 2,05 R$ 19.218,75 
38 adesivo da vigilancia sanitária, formato 20x10,5 187 unid. R$ 2,73 R$510,51 

blocos atendimento da gestante no sisprenatal, 
39 formato 9 em papel chamex 75g, frente com 100 125 unid. R$ 21,55 R$ 2.693,75 

folhas 
40 blocos avaliação de a Bai e avaliação do e- 3 meia, R$21,55 R$ 668,05 

41 atendimento domiciliar e-sus 187 unid. R$ 21,55 R$ 4.029,85 
42 ficha de atividade coletiva e-sus 328 unid. R$ 21,55 R$ 7.068,40 

bloco de complemento, formato 9, em papel chamex ; 
há 75g frente e verso com 100 folhas 186 uid, R$ 21,55 R$ 3.361,80 

bloco de receituario médico, formato 24, em papel E a 44 18g, 1 via, com 100 folhas 2.500 unid. R$ 12,42 R$ 31.050,00 
45 blocos de produção 00 a 111 anos 62 unid. R$ 21,55 R$ 1.336,10 

boletim de atendiment fi ira, formato 9, . dO smart a nora seas o DE unid. R$21,55 | R$1.336,10 
boletim de atendimento médico, formato 9,em . 

o papel chamex 75g, frente com 100 folhas. ou Hnta: R$21,55 R$ 1.336,10 
ficha de atendimento odontológico individual e-sus, 

48 formato 9, em papel chamex 75g, frente e verso com 93 unid, R$ 21,55 R$ 2.004,15 
100 folhas. 

boletim de produção ambulatórial-individual, 
49 formato 18, em papel chamex 75g, frente com 100 625 unid. R$ 11,34 R$ 7.087,50 

folhas              
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50 formato 18, em papel chamex 75g frente com 100 2.188 unid. R$ 11,34 R$ 24.806,25 
folhas 

51 bpa consolidado meia pagina 100 fls 62 unid. R$ 21,55 R$ 1.336,10 
52 cadastro domiciliar e territorial e-sus. 125 unid, R$ 21,55 R$ 2.693,75 
53 cadastro individual do e-sus 500 unid. R$ 21,55 R$ 10.775,00 
56 cartão da gestante, em papel duplex 250g frente e 625 mid R$ 2,83 R$ 1.768,75 

verso, em policromia, formato 9 

cartão de usuario cta, em cartolina branca 180g, 
57 com logomarca colorida, frente e verso, em 6.250 unid, R$ 1,38 R$ 8.625,00 

policromia 

58 cartão de vacinação 62.500 unid. R$ 0,98 R$ 61.250,00 
59 comprovante de coleta para 0 teste do pezinho em 2 62 gaid. R$21,55 R$ 1.336,10 

vias, em policromia, formato 9 
60 controle de saida material caf formato 9 62 unid. R$ 21,55 R$ 1.336,10 
61 envelope da familia 3.125 unid. R$ 2,73 R$ 8.531,25 
62 escala de serviço, formato 9, em papel chamex 75g, 62 aid. R$21,55 R$ 1.336,10 

frente com 100 folhas, em policromia 
exame citopatologico, formato 9, em papel chamex ; 

ida 75g, frente e verso com 100 folhas, em policromia Aa mis RR R$ 2.004,15 
ficha ambulatorial, em cartolina branca 180g, 

64 tamanho oficio, frente e verso, em policromia, 3.125 unid. R$ 1,10 R$ 3.437,50 
formato 9 

ficha cadastro de gestante, formato 9, em papel 
a chamex 75g, em 2 vias com 100 folhas. 938 unia. R$ 1,38 R$ 1.293,75 66 ficha clinica de PR A e verso, com 100 93 grid, R$ 2155 R$ 2.004,15 

67 ficha clinica mulher, frente e verso, com 100 folhas. 93 unid. R$ 21,55 R$ 2.004,15 
68 ficha de atendimento do nasf, frente com 100 folhas. 93 unid. R$ 21,55 R$ 2.004,15 

ficha de avaliação-hanseniase, formato 9, em papel 
pe chamex 75g, frente e verso com 100 folhas. a mid R$ 21,58 R$ 4.029,85 ficha de cadastro de hipertenso e diabético, formato : 
7 9, em papel 18g, em 2 vias com 100 folhas. 78 nto R$ 9,63 R$ 895,59 71 ficha complementar do e-sus 62 unid, R$ 21,55 R$ 1.336,10 
72 ficha de colposcopia, frente e verso, com 100 folhas. 93 unid. R$ 21,55 R$ 2.004,15 

ficha de levantamento epidemológico, formato oficio E 
a em papel chamex 75g, com 100 folhas, E unia, R$21,55 R$ 2.004,15 
74 ficha de procedimento e-sus 328 unid, R$21,55 R$ 7.068,40 
75 ficha de referencia e Ee referencia ,com 100 156 ge R$21,55 R$ 3.36180 

76 ficha de visita domiciliar e territorial e-sus 312 unid, R$ 21,55 R$ 6.723,60 
77 ficha de atendimento individual e-sus 187 unid. R$ 21,55 R$ 4.029,85 
78 ficha para levantamentro epidemiólogico pse. 93 unid, R$ 21,55 R$ 2.004,15 ficha perinatal, formato 9, papel chamex 75g, frente 
9 e verso com 100 folhas 33 unid. R$21,55 R$ 2.004,15 

ficha programas especiais, papel cartolina branco . 
so 180g, formato 21x5 16,0, frente e verso. ido a Rã 1,55 R$ 2.587,50 fichas de encaminhamento do sus azul para . 
a teresina. 187 unid. R$ 21,55 R$ 4.029,85 
82 ficha suporte básico 93 unid, R$ 21,55 R$ 2.004,15 
83 ficha suporte de avançado clinico. 93 unid. R$ 21,55 R$ 2.004,15 
84 ficha suporte de avançado trauma. 93 unid, R$ 21,55 R$ 2.004,15 
85 folders, em formato 8, em policromia 37.500 unid. R$ 1,10 R$ 41.250,00 

laudo para solicitação de procedimento 
86 ambulatorial individualizado, formato 9, em papel 625 unid. R$ 21,55 R$ 13.468,75 

chamex 75g, frente com 100 folhas. 
87 mamografia bloco com 100 flohas 187 unid. R$ 21,55 R$ 4.029,85 
88 marcadores de consumo alimentar esus 62 unid. R$ 21,55 R$ 1.336,10              
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mapa distribuição kit farmácia 01, 02,03 e 04 
89  |formato 9, em papel chamex 75g, frente e verso com 93 unid. R$ 21,55 R$ 2.004,15 

100 folhas. 
notificação de nascidos vivos e óbitos, fromato 9, em ; 2155 0 

a papel chamex, frente e verso com 100 folhas. es E BRELo R$ 2.004,15 
odontograma, tamanho meia página, 75g, 1 via, ' 

no frente e verso com 100 folhas. ne sia; Riyals R$ 2.004,15 
92 panfletos, formato 16 em policromia. 62.500 unid. R$ 1,64 R$ 102.500,00 
93 receituário azul ou receita b, formato 24-18g, 1 via 625 mid. R$ 9,63 R$ 6.018,75 

com 20 folhas. 

94 receituário de controle especial, em 2 vias, 625 unid. R$ 19,87 R$ 12.418,75 
95 requisição de exame histopatológico-colo do útero. 125 id. R$ 2155 R$ 2.693,75 

formato 9 

96 requisição de mat/med, formato 16-18g, 2 vias. 93 unid. R$ 9,63 R$ 895,59 
97 termo de compromisso e intrução ao usuário e 93 uiid. R$ 21,55 R$ 2.004,15 

responsáveis com 100 folhas, 

98 blocos triagem de admissão psiquiátrica 93 unid, R$ 21,55 R$ 2.004,15 g psiq 
99 confecção de blocos de anamenese clinica clisam c/ 312 si. R$21,55 R$ 6.723,60 

100 folhas formato 9 

confecção de blocos atendimento do nivel perfeito ; 100 c/ 100 folhas formato 9 50 unid, R$ 21,55 R$ 1.077,50 

confecção de blocos de avaliação de , 
as 5 : 2 da vulnerabilidades c/ 100 folhas, formato 9 RA ira RE RA,55 R$ 797,35 

102 (caderneta de vacinação c/ 30 paginas em policromia 31 unid, R$ 21,55 R$ 668,05 
103 cartão de identificação da familia 37 unid. R$ 0,94 R$ 34,78 
104 confecção de cartão do homem formato 9 37 unid, R$ 0,57 R$ 21,09 
105 - Iguia de solicitação de procedimento individualizado 37 unid. R$ 9,63 R$ 356,31 

guia de solicitação de procedimento cosolidado com E . 106 100 folhas formato 18 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 

; confecção de blocos de encaminhamento pos 
di aconselhamento c/ 100 folhas formato 9 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 

escala de serviço, formato 9, em papel chamex 75g, 
108 frente com 100 folhas, em policromia E Bloco R$21,55 R$ 797,35 
109 bl ficha de acompanhamento da gestante 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 
110 ficha ambulatorial 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 

confecção de blocos de ficha auto imagem . 
eua hanseniase c/ 100 folhas 37 bloco R$21,55 R$ 797,35 

bl ficha de cadastramento da gestante com 100 112 ; 
folhas formato 9 62 bloco R$ 21,55 R$ 1.336,10 

confecção de blocos de ficha clinica da mulher c/ j 
ra 100 folhas formato 9 li bloco R$ 21,55 R$ 797,35 

confecção de blocos de ficha clinica pre natal c/ 100 
A folhas formato 9 31 bloco R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de ficha da motolancia 
aii carbonado c/ 100 folhas formato 9 ai Bl R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de ficha atendimento hiv e , 
a sifilis c/ 100 folhas formato 9 31 bloco R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de ficha de controle e . 
ai distribuição dos saches c/ 100 folhas forma $7 bloco R$21,55 R$ 797,35 

confecção de blocos de ficha de entrega dos 8 : ; 
repelentes c/ 100 folhas formato 9 al id R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de ficha de procedimento e sus E 
119 c/ 100 folhas formato 9 31 bloco R$ 21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de receituário controle especial N 
pe carbonado c/ 100 folhas formato 31 bloco R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de visita domiciliar e territorial 
na do esus c/ 100 folhas formato 9 e nlaca R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de ficha espelho c/ 100 folhas 

E formato 9 37 bloco R$21,55 | | R$797,35 
confecção de blocos de ficha para triagem de 

Raa acuidade visual c/ 100 folhas formato 9 e nigei R$ 21,55 R$ 797,35                
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124 confecção de blocos de ficha perinatall c/ 100 folhas 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 
formato 9 

125 confecção de cartão do hiperdia (programas 37 md R$ 21,55 R$ 797,35 
especiais) 

confecção de blocos de prescrição medica 37 Elsa R$ 2155 R$ 79735 
AA psiquiátrica c/ 100 folhas formato 9 E , $ , 

confecção de blocos de requisição de material c/ bl 9 
147 100 folhas formato 18 e io ps 168 R$ 597,06 

confecção de blocos de risco de gestantel c/ 100 R$ 21 128 folhas formato 9 31 bloco $21,55 R$ 668,05 

129 confecção de blocos sae c/ 100 folhas formato 9 31 bloco R$ 21,55 R$ 668,05 
130 confecção de blocos do ca c/ 100 folhas formato 31 Nissa R$21,55 R$ 668,05 

131 confecção de blocos de ficha sisprenatal c/ 100 31 Hagi R$21,55 R$ 668,05 
folhas formato 9 

confecção de blocos de ficha suporte avançado ] 
ms carbonado c/ 100 folhas formato 9 a lort ic R$ 797,35 

confecção de blocos de ficha suporte basico 
l ; 356, RE carbonado c/ 100 folhas formato 9 ea algo RAE R$ 1.336,10 

134 confecção de blocos de termo de consentimento dos 31 toco R$21,55 R$ 668,05 
saches formato 9 

135 confecção de blocos de triagem de acuidade auditiva 31 bloco R$21,55 R$ 668,05 
formato 9 

136 confecção de blocos de laudo formato 9 8 bloco R$ 21,55 R$ 668,05 
137 confecção de blocos de mapa de distribuição 31 Nic R$21,55 R$ 668,05 

formato 9 
138 confecção de blocos de monitorização das doenças 31 Hinco R$21,55 R$ 668,05 

diarreicas agudas formato 9 
139 confecção de blocos de ficha de planejamento 2500 bises R$21,55 R$ 53.875,00 

familiar formato 9 
confecção de blocos de planilha de consumo mensal à a 140 do sescemápido Erematao 31 bloco R$ 21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de planilia de solicitação 
RR mensal do teste rápido formato 9 aa is R$ 21,55 R$ 668,05 142 confecção de blocos de e de colposcopia formato 31 Elias R$21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de avaliação de hanseniase 143 formato 9 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 
144 confecção de blocos de receituário medico 31 bloco R$ 9,63 R$ 298,53 

confecção de blocos de atendimento da enfermeira a q formato 9 31 bloco R$21,55) | R$668,05 
confecção de blocos de atendimento do medico 146 formato 5 ST bloco R$ 21,55 R$ 797,35 

confecção de blocos de referencia e contra 147 E 
referencia formato 9 31 bloco R$ 21,55 R$ 668,05 

confecção de blocos de atendimento odontológico 
dia induvidual esus formato 9 ni Hina R$ 21,55 R$ 797,35 

confecção de blocos de ficha de exame do 
a citopatologico formato 9 él Bloc R$ 21,55 R$ 668,05 ficha de cadastro de hipertenso e diabético (formato , 
ia 9- papel 18g em 2 vias com 100 folhas) ni nada R$21,55 R$ 797,35 

confecção de blocos de ficha de levantamento 
ai epidemiologico, formato 9 ai baga R$ 21,55 R$ 797,35 

152 confecção de blocos de hanseniase formato 9 625 bloco R$ 21,55 R$ 13.468,75 Es confecção de pi ele eo dos nascidos 1562 Hisco R$ 21,55 R$ 22.661,10 
vivos obitos, formato 9 

154 confecção de blocos de odontograma, formato 9 1562 bloco R$ 21,55 R$ 33.661,10 
155 — [confecção de blocos de receituario azul b formato18 37 bloco R$ 21,55 R$ 797,35 
156 confecção de blocos de receituario amarelol 37 bisgs R$ 17,75 R$ 656,75 

formato18 
E confecção de blocos de ficha de encaminhamento 

157 para teresina c/ 100 folhas, formato 9 Re bloco R$ 19,02 R$ 703,74 
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158 confecção de livretos de campanhas de saúde 20 pgs 37 nã R$ 1134 R$ 41958 
em policromia, formato 9 ! j 

159 confecção de livretos de campanhas de saúde 50 pgs 37 aná R$11.34 R$419,58 
em policromia ' , 

160 confecção de livretos de campanhas de saúde 70 pgs 31 sad R$ 2070 R$ 641,70 
em policromia , , 

confecção de blocos cadastro individual do esus c/ 
sa. 100 folhas formato 9 ai ana di R$ 668,05 

confecção de blocos de fichas de atendimento do 
1 bl R$ 19,87 : ,94 ins nasfc/ 100 folhas formato 9 io a E ANDO 

163 confecção de blocos de anamenese nutricional c/ 3750 boca R$2155 R$ 80.812,50 
100 folhas formato 9 , . , 

confecção de blocos de composição da dieta . 5 
E planejada c/ 100 folhas formato 9 E Bing As ans R$ 668,05 

confecção de blocos de protocolo de recebimento do 
a ceir c/ 100 folhas formato 9 e blosa pn R$ 797,35 

confecção de blocos projeto terapeutico singular c/ . 166 106 Lllas formato é 31 bloco R$21,55 R$ 668,05 
169 confecção de blocos de triagem de acuidade auditiva 31 mad R$2155 R$ 668,05 

formato 9 , , 

170 — | blocos de nota de pedido com 100 folha formato 18 31 und R$ 9,20 R$ 285,20 
a confecção de blocos de complemento da ficha 

ia ambulatorial c/ 100 folhas formato 9 A nie RS En R$ 668,05 
172 confecção de cartazes formato 4 em policromia 625 und R$ 2,73 R$ 1.706,25 
173 cartilhas, em policromia 31 páginas, formato 32, 625 nd R$9,63 R$ 6.018,75 

com capa papel supremo 230g, miolo 30-sufite, 
174 confecção de leques em policromia 31 und R$ 2,73 R$ 84,63 
175 confecção de crachás em policromia c/ cordão Si und R$ 1,37 R$ 42,47 Pp 
176 confecção de adesivos 31 und R$ 2,73 R$ 84,63 
177 confecção de bloco de ra 100 folhas, formato 31 bláco R$ 9,63 R$ 298,53 

confecção de bloco de infração de transito formato 178 18 3 via c/carbono 31 bloco R$ 21,55 R$ 668,05 

confecção de bloco minuta de transito formato 24, 
E com 3 vias c/carbono 37 bloco R$ 23,24 R$ 859,88 

confecção de vale transporte, formato 32 em ã 180 Solistanda 1562 und R$ 0,66 R$ 1.030,92 
181 folder papel telado ee Rs oficio 21,6x33 cm 31 uid R$ 1,53 R$ 4743 

182 folder papel telado 1808 er ofício 21,6x33 cm 31 mad R$ 1,57 R$ 48,67 

folder papel telado 150g tamanho oficio 21,6x33 cm 18 . ? colorido 31 und R$2,19 R$ 67,89 
184 blocos formulário padrão unitário 37 bloco R$ 24,87 R$ 920,19 
185 blocos formulário padrão múltiplo 31 bloco R$ 37,83 R$ 1.172,73 
186 cartaz 45x33 policromia 37 und R$ 9,63 R$ 356,31 
187 envelope carta ofício 11x23 timbardo 37 und R$ 1,64 R$ 60,68 
188 envelope saco meio ofico 16x22 timbrado 31 und R$ 2,73 R$ 84,63 
189 envelope saco a-4 26x34 timbrado 156 und R$ 2,73 R$ 425,88 
190 envelopes saco oficio 26x36 timbrado 156 und R$ 3,43 R$ 535,08 
191 envelopes saco grande 45x50 timbrado 31 und R$ 3,43 R$ 106,33 
192 blocos de histórico da familiar 625 und R$ 27,72 Ré 17.225,00 
193 blocos de fichas acompanhamneto da familiar 625 bloco R$ 27,72 R$ 17.325,00 
194 carimbos automático nº 20 625 und R$ 47,61 R$ 29.756,25 
195 carimbos automático nº 30 625 und R$ 65,13 R$ 40.706,25 
196 carimbos (assinatura e outros) madeira 625 und R$ 24,96 R$ 15.600,00 
197 blocos de cadastro da bolsa familiar 37 bloco R$ 28,15 R$ 1.041,55 
198 crachas em policromia 37 und R$ 2,73 R$ 101,01                
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199 adesivos p/ pasta formato 32 colorido 62 und R$ 2,73 R$ 169,26 
200 banner base solvente 1x1 m 62 mt R$ 3,82 R$ 236,84 

201 cartilhas em policromia 31 pagimas 31 und R$ 5,46 R$ 169,26 
202 blocos formularo referencia da familia 31 bloco R$ 26,65 R$ 826,15 

203 papel timbrado tamanho a4 31 und R$ 1,72 R$53,32 
204 ficha de pesquisa da familiar 37 bloco R$ 22,40 R$ 828,80 
205 boletim de doses aplicadas bcg f-8, 100x1 vias, 75g 31 bloco R$ 21,97 R$ 681,07 
206 boletim de doses a adulto f-8, 100x1 37 bloco R$21,55 R$ 797,35 

207 boletim escolar - 1º a 5º serie f-16, papel 150g . 37 und R$ 21,55 R$ 797,35 

208 boletim escolar - 5º a 8º serie f-16, papel 150g 37 und R$ 21,97 R$ 812,89 
209 | boletim escolar - educação infantil f-16, papel 150g 37 und R$ 21,97 R$ 812,89 

210 boletim escolar - eja f-16, papel 150g 31 und R$ 22,40 R$ 694,40 
211 confecçao diário de classe - 1º a 5º ano . 37 und R$ 22,40 R$ 828,80 
212 confecçao diário de classe - 6º a 9º ano 37 und R$ 22,40 R$ 828,80 
213 confecção diário de classe - educação infantil 625 und R$ 12,64 R$ 7.900,00 
214 confecçao diário de classe - eja 625 und R$ 12,64 R$ 7.900,00 
  

VALOR TOTAL R$ 1.509.907,53 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo Ide Referência; 
O Edital da Licitação; A Proposta da contratada; e os eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 

  

           2.1. O prazo de vigência da contratação é até 12 (DOZE) meses, de 27/ 
27/05/2026, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas ds providências 
cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

05/2025 até   
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 

  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

5.1.0 valor total da contratação é de R$ 1.509.907,53 (m milhão, quinhentos e nove mil 
novecentos e sete reais e cinquenta e três centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, séguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

      6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes) encontram-se 
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definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

    

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contre 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a p 
orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obri gê 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contr 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidar 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege! 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo a 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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"ão novo índice 

ditivo.   
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

de acordo com 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no to 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
Contratada; 

8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecim 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de R 
8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato ; 

al ou em parte, 

Obrigações pela 

ento do objeto, 
eferência. 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô 
feitos pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ico-financeiro 

  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato ee 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cc 

m seus anexos, 

boa e perfeita 

pm o Código de 
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas q 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor dc 
autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14,133, de 2021) e prestar todo escl 
informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tot: 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícic 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pe 
que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso € 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguinte 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ( 
pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição 
vice- versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negat 
Trabalhistas); c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacior 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fec 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tod 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inc 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naci 
de regularidade para coma Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, pr 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o ob jeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoi 
ocorrência anormal ou acidente que se ve rifique no local da execução do objeto cor 
2.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pesso 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 4 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargo 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para a 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lein.º 14.133, de 24 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum 
contrato; 
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futur 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sat 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
art. 124, IL d, da Leinº 14.133, de 2021. 

  

10.1, NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.   quantitativos Os e incertos, 

isfatório para 
arrolados no 
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114, 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admin 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução dá 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº 12.846, de |º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as segu 
| - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, s 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Leinº 14.133,c 
Il - IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
penalidade mais grave (art. 156, 84º da Lein' 14.133, de 2021); 
HI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticada 
descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem co! 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
14.133, de 2021). 

IV' - Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução dq 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo pri 
o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) o 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindir 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Leinº 1 
V - 1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contra 
a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização d 
no cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respo 
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
V-2.Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quand 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
negligência imperícia dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante o 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, i 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contra 

    

ou má-fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente 
da Contratada em reparar os danos causados. 
V- 3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multa 
tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
V-4. Na aplicação das sanções serão observados os 
157 a 160 da Lein. 14.133/2021. 
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V- 5. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter co 
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e da 
das infrações cometidas. 
11.3. Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alg 
de reparação integral do dano causado a Contratante (art, 156, 89º, da Leinº 14.1 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumul 
a multa (art. 156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, daLeinº 14.133, 
11.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse v. 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 15 
14.133, de 2021). 

  

11.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poder 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo « 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento pre 

mpensatório e o 
nos decorrentes 

ima, a obrigação 
33, de 2021) 

ativamente com 

no prazo de 15 
de 2021) 
r do pagamento 
alor, a diferença 
6, 88º, da Lei nº 

"á ser recolhida 

recebimento da 

jue assegure o 
visto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156,81º, da Leinº 14133 « 
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida: 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

le 2021): 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle, 
11.6. Osatos previstos como infrações administrativas na Leinº 14133 de 2021 « 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados c 

  

na 

  

Leinº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos a 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

bu em outras leis 
omo atoslesivos 

utos, observados 

. 
11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrador 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ra 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

lícitos previstos 
os efeitos das 

es e sócios com 

mo com relação 
todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneic 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133 /2 
11.9. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, result 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser con 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 1 
ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o me 
contratante. 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pa 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

lade para licitar 
1, 
antes de multa 
ipensados, total 
mesmo contrato 
smo órgão ora 

rtes, ainda que 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada  
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior de 

da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adn 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ada 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus pal 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuid 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da 
que haja a notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pela 
meses de antecedência desse dia. 
12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorr 
meses da data da comunicação. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estiy 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
como amigavelmente, assegurados o contraditórioea ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também;ds artigos 138 e 139 da mesma Lei 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura « 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. E 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento « 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
indenizatório (art. 131, caput, da Lein.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mar 

abalhista ou civil com dirig 
nha desempenhado função na licitação ou 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tr 
entidade contratante ou com agente público que te 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
em linha reta, colateral ou 
de 2021). 

deles seja cônjuge, compan 

  

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso Iv, d 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cont 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discrin 

readequação do 

correr de culpa 

ninistrativas; e 

tará as medidas 

ra a Contratante, 

ade ou quando 

contrato, desde 

) menos 2 (dois) 

subitem ocorra 

erá após 2 (dois) 

juladas, ou antes 
14.133/21, bem 

la empresa não 

ser formalizado 

to desequilíbrio 
meio de termo 

tém vínculo de 
ente do órgão ou 

heiro ou parente 
a Lein.º 14.133, 

  

ta de recursos 

ninada: 

  FONTE: 

INCREMENTO 

500 - TESOURO / 540 - TRANSF, FUNDEB / 541 - FUNDEB VAAF / 600 - CUSTEIO / 660 - TRANSF. FNAS E 
  ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39 — SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
  . PROGRAMA DE TRABALHO: 
2.008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL - 04.122.0003.2008/2.016 

PÚBLICOS 15.122.0003.2018/2.019   SECRETARIA DE AGRICULTURA - 20.122.0003.2016/2.018 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA 

- MANUTENÇÃO DA 

OBRAS E SERVIÇOS 
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15.452.0003.2019/2.176 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - 04.125.0003.2176/2.022 - 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.0002.2022/2.025 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 12.361.0002.2025/2.028 - PROGRAMA SALARIO 

12.361.0002.2028/2.031 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS CRECHES - 12.365.0002.2031/2.041 
ENCARGOS DAS CRECHES - FUNDEB 30%12.365.0002.2041/2.184- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM 
- VAAT12.365.0002.2184/2.116 - OUTRAS DESPESAS DE CUSTEIO - FUNDEB 30% - 12.361.0 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - 10.301.0009.2104/2.044 - MANUTENÇÃI 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - 10.302.0009.2044/2.045 - MANUTENÇÃO DO NUCLEO DE APOIO A £ 
- NASF - 10.301.0009.2045/2.047 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTO 
10.302.0009.2047/2.050 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE - A] 
10.301.0009.2050/2.051 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE POSTOS DE SAUDE E UNIDADES BA 
10.301.0009.2051/2.053 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URG 
10.302.0009.2053/2.055 - AÇÕES DE VIGILANCIA SANITARIA E PROMOCAO DA SAUDE - 10.304.0 
MANUTENÇÃO DA AMBULATORIO NERI DE MOURA FE - 10.301.0009.2117/2.119 - REALIZAÇÃO D 
VACINAÇÃO, PREVENTIVAS E EDUCATIVAS - 10.301.0009.2119/2.171 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO 
- 10.301.0009.2171/2.058 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08.244,0 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL - 08.122.0003.2059/2.060 - SERVIÇOS D 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV - ATENÇÃO A FAMILIA - 08.244.0005.2060/2.061 - MANU 
08.244.0005.2061/2.062 - AÇÕES DO BLOCO GESTÃO SUAS - 08.244.005.2062/2,063 -- SERVIÇO 
ASSISTENCIA INTEGRAL A FAMILIA - PAIF - 08,.244.005.2063/2.066 - AÇÕES DO BLOCO GESTÃO 
08.244.0005.2066/2.032 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - 08.243 
- MANUTENÇÃO DO FMDCA - 08.243.0005.2121/2.123 - GARANTIA, DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREI 
DO ADOLESCENTE - 08.243.0005.2123/2.125 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
ATENÇÃO AO IDOSO - 08.241,0005.2125/2.130 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA E 
ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS - 08.243.0005.2130/2.132 - PROGRAMA DE ASSISTENCIA A GESTANTE CARENTE - 
08.244.0005.2132/2.092 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 18.122 
- MANUTENÇÃO DO FMMA - 18.122.0004.2139/2.034 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
13.122.0003.2034/2.035 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE - 27.122.0009.2035/2.153 - APOIO AS 
ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO - 13.392.0003.2153/2,155 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS - 
27.812.0009.2155 

MANUTENÇÃO E 

EDUCAÇÃO - QSE - 

- MANUTENÇÃO E 

ENSINO INFANTIL 

002.2116/2.104 - 

O DO CENTRO DE 

AUDE DA FAMILIA 

LOGICAS - CEO - 

TENÇÃO BASICA - 

SICAS DE SAUDE - 

ENCIA - SAMU - 

009.2055/2.117 - 

E CAMPANHAS DE 

AO CORONAVIRUS 

003.2058/2.059 - 

E CONVIVÊNCIA E 

TENÇÃO DO CRAS - 

DE PROTEÇÃO E 

BOLSA FAMILIA - 

.0005.2032/2.121 

TOS DA CRIANÇA E 

VINCULOS - SCFV - 

SPECIALIZADO DE 

(0004.2092/2.139     

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada aj 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondent 
apostilamento. 

JÓs aprovação 
es, mediante   

    

  

14.1.0s casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n 14133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

     

  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 « 
Leinº 14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial 

* seguintes da 
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atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021. 

    
      
16.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal | Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 2021,eao art. 
8º, 82º, da Lein 12.527, de 2011, c/cart. 72,83º, inciso V, do Decreto n. 7.724 de 2012. 

      
171, Fica eleito o Foro da Comarca de Simplício Mendes - PI, para dirimir os 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser com 
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Leinº 14.133/21. 

litígios que 

postos pela 

Simplício Mendes - PI, 27 de maio de 2025. 

N O di | AS dae 

Marcio José Pinheiro Moura 
Prefeito Municipal de Simplicio Mendes - PJ. 

CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

by MAXWELL PINHEIRO MOURA 
CIAL Data: 09/06/2025 08:35:32-0300 

Sscesthati a sentires RA 
COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP 

CONTRATADA 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/03/2026 08:46:30Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COLOR GRAFICA E COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 20.045.476/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/03/2026 às 08:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 696.945.163-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69B2.A841.F170.F161 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/03/2026 as 08:49:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=69B2.A841.F170.F161&cpfCnpj=69694516315


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MAXWELL PINHEIRO MOURA

CPF/CNPJ: 696.945.163-15

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:48:58 do dia 12/03/2026 , com validade até o dia 11/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: EK2qjTmcPW6EzccaV0uN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MAXWELL PINHEIRO MOURA 
 
CPF/CNPJ: 696.945.163-15 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:47:02 do dia 12/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: QD6Q120326084702 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 4133659

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP.

CNPJ: 20045476000156,    REPRESENTANTE LEGAL: Maxwell Pinheiro Moura

ENDEREÇO: Avenida Deputado Sá Urtiga

BAIRRO: bomba,   MUNICÍPIO: PICOS - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 23 de Março de 2026 às 10 h 00 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 4133659. Código verificador:
9AF67.07846.E8861.3C9CD



Color Gráfica & Comunicação 
CNPJ: 20.045.476/0001-56 
End: Av. Dep. Sá Urtiga,735 1° Andar 
Bairro: Bomba 
Telefone: 89 3422-8275 

Picos - PI 
CEP: 64600-000 
e-mail: colorgrafica@outlook.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ – PI  

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  

 

 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 20.045.476/0001-56, 

ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, ANDAR 1, BAIRRO 

BOMBA, PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR 

MAXWELL PINHEIRO MOURA, PORTADOR DO CPF N° 696.945.163-15, RG N° 

1.006.904 SSP-PI, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 

QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 

ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP 

Maxwell Pinheiro Moura (titular) 

CPFn° 696.945.163-15 

 

 

 

 

MAXWELL PINHEIRO 
MOURA:69694516315

Assinado de forma digital 
por MAXWELL PINHEIRO 
MOURA:69694516315

mailto:colorgrafica@outlook.com


Color Gráfica & Comunicação 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026  

 

 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 20.045.476/0001-56, 

ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, ANDAR 1, BAIRRO 

BOMBA, PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR 

MAXWELL PINHEIRO MOURA, PORTADOR DO CPF N° 696.945.163-15, RG N° 

1.006.904 SSP-PI, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 

LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 

ANOS.  

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1 . 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP 

Maxwell Pinheiro Moura (titular) 

CPFn° 696.945.163-15 

 

 

 

 

 

 

 

MAXWELL PINHEIRO 
MOURA:6969451631
5

Assinado de forma digital 
por MAXWELL PINHEIRO 
MOURA:69694516315

mailto:colorgrafica@outlook.com
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e-mail: colorgrafica@outlook.com 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA. 

 

 Pregão ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026  

 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 20.045.476/0001-56, 

ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, ANDAR 1, 

BAIRRO BOMBA, PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL O SR MAXWELL PINHEIRO MOURA, PORTADOR DO CPF N° 

696.945.163-15, RG N° 1.006.904 SSP-PI, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL 

DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 009/2026, DECLARA, SOB AS PENAS 

DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE 

(PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU 

EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA;  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA 

PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 NÃO FOI INFORMADA, 

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 

OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 QUANTO A PARTICIPAR 

OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO;  

 

mailto:colorgrafica@outlook.com
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E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA 

FIRMÁLA. 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP 

Maxwell Pinheiro Moura (titular) 

CPFn° 696.945.163-15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAXWELL PINHEIRO 
MOURA:69694516315

Assinado de forma digital 
por MAXWELL PINHEIRO 
MOURA:69694516315

mailto:colorgrafica@outlook.com
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026  

 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 20.045.476/0001-56, 

ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, ANDAR 1, BAIRRO BOMBA, 

PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR MAXWELL PINHEIRO 

MOURA, PORTADOR DO CPF N° 696.945.163-15, RG N° 1.006.904 SSP-PI, DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 

123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:  

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. OBSERVAÇÕES: ● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER 

PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS 

DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; ● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, 

NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE 

TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP 

Maxwell Pinheiro Moura (titular) 

CPFn° 696.945.163-15 

MAXWELL PINHEIRO 
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Assinado de forma digital 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ – PI  

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 

20.045.476/0001-56, ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, 

ANDAR 1, BAIRRO BOMBA, PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL O SR MAXWELL PINHEIRO MOURA, PORTADOR DO CPF N° 696.945.163-15, 

RG N° 1.006.904 SSP-PI, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSE DO PIAUI-PI OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL. 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026  

 

 

A COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 20.045.476/0001-56, 

ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, ANDAR 1, BAIRRO 

BOMBA, PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR 

MAXWELL PINHEIRO MOURA, PORTADOR DO CPF N° 696.945.163-15, RG N° 

1.006.904 SSP-PI, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ – PI – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2026. 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 
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DECLARACAO CONJUNTA 

 

A empresa COLOR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ N° 

20.045.476/0001-56, ESTABELECIDA NA AVENIDA DEPUTADO SÁ URTIGA, 735, 

ANDAR 1, BAIRRO BOMBA, PICOS-PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL O SR MAXWELL PINHEIRO MOURA, PORTADOR DO CPF N° 696.945.163-15, 

RG N° 1.006.904 SSP-PI, DECLARA: 

1 - DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, 

DE 01 DE ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

2 - NÃO ESTÁ IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;  

 

3 - NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA POR ATO DO PODER PÚBLICO;  

 

4 - NÃO INCORRE NAS DEMAIS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DA LEI 14.133/21.  

 

5 - QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A SUA HABILITAÇÃO. 

 

6 - QUE INEXISTE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

 

7 – TEM PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES 

GERAIS DA CONTRATAÇÃO, CONSTANTES DO PROCEDIMENTO 

 

8 – DECLARO A RESPONSABILIDADE PELAS TRANSAÇÕES EFETUADAS NO 

SISTEMA, ASSUMINDO COMO FIRMES E VERDADEIRAS 

 

9 – DECLARO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DE 

QUE TRATA O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

10- DECLARO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11 - QUE MINHAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS 

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS 
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TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS. 

 

12- ATESTO POSSUIR CONDIÇÕES E CAPACIDADE PARA MOBILIZAR, EM TEMPO 

HÁBIL, E PELO PRAZO REQUERIDO, TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS PARA O FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CERTAME. 

 

Picos-PI, 23 de março de 2026. 
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